
LEI N9.2 .04 7 DE 23 llE' AGOSTO DE. 1991-

"iiR~conhece de util~idade.p-l.;l~lica a- Associação de
oradores e Amigos do Bairro Gerard Danon e adja-

I cênc ias". ,',- ·.1~.. -~:
Aulor:.V,'n·"Jur JOÃO IlATlSTA lJOS REIS
A ·CÃMARA MUNICIPAL -DE NOVA,IGUAÇU. POR· .SEUS RE

PRESENTANTES L~GAIS, DECRÉIÁ E EU SACIONO A SE-

GUI~TE LEI~rt. 19 -;Fica reconheCida de utiJida- PROJETO N.t'_ ..o1~ ~()
-'o de pública a ASSOCIAÇÃO DF. MORADORES E NllGOS ])0 ~ .0.... ~--\-

_ BAIRRO GERARD DANON E ADJACt::NCIAS, !ündad" em U4 0.0 ~....ln1~.Q..1,.,().

f. de. !ev<',eiro de: 1984, com s('de ". rua Coron('l Ti- . '0 -------~.;,v:-n(J<:o s/n9 .bairro -.!'"r,,~c)oan~n. neste _mun,jc~pio •• ~" Pu b I iC a d o ~..Qi.I~
~'::.,' _da-~a de su~r~~Di~ç~~_a' Lc 1 cntrar~ em ~ l?O~._~.:~~'_-.

I· PREFEITURA MUNICIPAL DE: NOVA IGUAÇU, 23' DE A(',(l5- . ~.. _ ~,
TO DE 1991. ........-. ~----------:--.------- ---:-:--------- - - - - - - - - - - ~ - - - - -


